	CONTRATO DE VENDA E COMPRA


CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

	
	Afixo:

	Canil
	


	Inscrito na Confederação Brasileira de Cinofilia – CBKC- RENAC Nº


	
	   Representado por seu titular


	Nome:

	


	Nacionalidade:
	Estado Civil:
	Nº Identidade:
	Nº CPF:
	Profissão:

	
	
	
	
	


	Rua/Avenida:
	Nº
	Complemento:

	
	
	


	Bairro:
	Cidade:
	Estado:
	CEP:

	
	
	
	


	doravante denominado simplesmente VENDEDOR: e, de outro lado, como COMPRADOR, o (a) Senhor(a):




	Nome:

	


	Nacionalidade:
	Estado Civil:
	Nº Identidade:
	Nº CPF:
	Profissão:

	
	
	
	
	


	Rua/Avenida:
	Nº
	Complemento:

	
	
	


	Bairro:
	Cidade:
	Estado:
	CEP:

	
	
	
	


CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

	Animal da espécie canina
	Raça:
	Variedade:
	Sexo:

	
	
	
	


	Data de Nascimento
	, registrado sob nº
	Nº REGISTRO
	, na Confederação Brasileira de Cinofilia 

	
	
	
	
	
	
	
	


	CBKC, onde constam as demais características e genealogia do exemplar, conforme indicadas no Protocolo de Identificação ora entregue ao COMPRADOR, com autorização


	de transferência assinada pelo VENDEDOR, de nº.
	 número

	
	


CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO

	O preço ajustado é de R$
	Valor:
	Valor por extenso:

	
	
	


	
	, cujo pagamento será efetuado da seguinte forma:


	1ª) à vista: R$
	Valor
	Valor por extenso

	
	
	


	
	, através de 


	moeda corrente, ou cheques, número, banco, valor

	


	de cuja quantia o VENDEDOR dá plena e geral quitação, que se estenderá, também, aos valores pagos com cheques, á data de suas respectivas compensações bancárias;


	2ª) Em
	
	, parcela(s), na forma descriminada abaixo:


	PARCELA
	VALOR
	VENCIMENTO
	DOCUMENTO (cheque nº ou NP)


	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	


Que juntamente com o valor recebido conforme item 1º, desta Cláusula, integra (m) o preço ajustado.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

1. DO VENDEDOR:

a) Entregar o animal vendido em perfeitas condições de higiene e saúde, responsabilizando-se por óbito ou prejuízos decorrentes de moléstia virótica, comprovada por laudo médico-veterinário, manifestada dentro de 10(dez) dias, contados da data em que o COMPRADOR assumiu efetivamente a posse do exemplar;
b) Responder, perante o COMPRADOR e os órgãos que compõem o Sistema CBKC, pelas características do exemplar vendido, de acordo com os dados genealógicos constantes do seu registro e os padrões oficiais da raça, exceto quanto ao caráter do animal, cuja formação caberá ao COMPRADOR ou quem este entregue sua guarda ou criação; 
c) Entregar ao COMPRADOR, juntamente com a Tarjeta de Identificação ou protocolo de registro, a autorização de transferência do exemplar, uma via do presente contrato, com as cláusulas adicionais que eventualmente venham a ser ajustadas para sua complementação, integrando-o, assim, para todos os fins e efeitos de direito, desde que feita menção expressa e venham assinadas pelas partes, com as mesmas formalidades deste;
d) Aceitar de volta o animal vendido, no caso previsto na alínea “b”, desse item, restituindo o preço já recebido ou entregando outro exemplar, a critério exclusivo do COMPRADOR, desde que este tenha previamente procedido à notificação a que se refere a alínea “d”, do item 2 desta Cláusula.
2. DO COMPRADOR :
a) Pagar o preço ajustado, na forma convencionada na Cláusula Terceira; examinar, por si mesmo ou com assistência de veterinário de sua confiança, as condições de higiene e saúde do animal adquirido, antes de assumir sua posse; 
b) Seguir fielmente as recomendações fornecidas pelo VENDEDOR, sobre cuidados a serem dispensados ao animal, além daqueles deveres gerais impostos pela legislação;
c) Notificar imediatamente o VENDEDOR, via postal com Aviso de Recebimento, nos casos previstos na alínea “a” ou “b”, do item 1, desta Cláusula;
d) Representar, por escrito, a qualquer órgão do Sistema CBKC, qualquer irregularidade ou inadimplemento das obrigações assumidas pelo VENDEDOR, nas alíneas “a” , “b” ou “c”, do item 1 desta Cláusula; 
e) Em caso de arrependimento imotivado, responder pela integridade do pagamento do animal, independentemente de o VENDEDOR aceitar ou não a devolução.

CLÁUSULA QUINTA – ENCERRAMENTO
E por estarem de acordo, firmam o presente instrumento com cláusula de irrevogabilidade, lavrando-o em três vias, perante as testemunhas abaixo nomeadas e assinadas.
	localidade
	dia
	mês
	ano

	
	
	de
	
	de
	


	________________________________________________________________________

ASSINATURA DO VENDEDOR


	
	______________________________________________________________________________

ASSINATURA DO COMPRADOR




TESTEMUNHAS:

	________________________________________________________________________

NOME:

CPF:

RG:
	
	______________________________________________________________________________

NOME:

CPF:

RG:


